
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ANTONIO CORREIA DOS SANTOS

   Endereço: SITIO LAGOA

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: PORTO DA FOLHA - Estado: SE - CEP: 49800000

Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA  12367/AL

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201980001326
Número Único: 0001311-03.2019.8.25.0062
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 27/08/2019
Competência: Porto da Folha
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201980001326

 

DATA:

  27/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201980001326, referente ao protocolo nº 20190827142603841, do

dia 27/08/2019, às 14h26min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE PORTO DA FOLHA – SERGIPE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO CORREIA DOS SANTOS, brasileiro, convivente, lavrador, 

portador do RG nº 2.046.185-2 SSP/SE e CPF nº 004.179.765-50, residente e 

domiciliado no Sítio Lagoa, S/N, Zona Rural, Porto da Folha/SE, CEP 49.800-000, não 

possui endereço eletrônico, por meio de seu advogado que esta subscreve (procuração 

anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 319 do CPC/2015, 

propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineados: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma o Requerente que, para os fins previstos na Lei 1060/50, 

com redação dada pela lei 7510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 
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 DOS FATOS  

 

  No dia 02 de Julho de 2018, o Requerente conduzia o veículo motocicleta, 

marca/modelo HONDA/CG 125 FAN ES, ano 2013/2014, cor vermelha, placa OEP-

8005, CHASSI 9C2JC4120ER002661, Poço Redondo/SE, em nome de Clevon Carlos 

Alves de Amaral, pela Rodovia Estadual que dá acesso ao Povoado Santa Rosa do 

Ermírio, quando perdeu o equilíbrio após bater em um buraco, vindo o Requerente cair 

abruptamente ao chão, conforme registro policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu fratura no braço esquerdo em virtude deste 

acidente, donde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento médico e 

ambulatorial (com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico 

anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar do Requerente ter enviado a documentação necessária (boletim 

de ocorrência, prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros), a 

seguradora não realizou nenhum pagamento concernente à indenização por invalidez do 

seguro DPVAT, conforme dados do sinistro anexo. 

 

Portanto, não restou alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário para 

garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ele 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 
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indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei 6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial o Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros. Pois que, a 

jurisprudência mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de 

qualquer outro documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  DPVAT  -

 LAUDO DO IML  -  AUSÊNCIA -  DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -  CONCESSÃO PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG) Data 

de publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, expressa 

nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, causarem 

invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  Veja:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
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(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 

estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009).(...) (Grifou-se). 
 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 
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Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Requerente, o qual será constatado por meio de 

exame pericial. 

 

DOS PEDIDOS 

  

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, 

conforme declaração anexa; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, o Requerente requer a 

dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 

 

c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, 

condenando a Requerida ao pagamento do seguro DPVAT pertinente, 
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auferido a partir da análise do laudo pericial e demais documentos 

acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 27 de Agosto de 2019. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 

 

 

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?  

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 
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Departamento da Po=cia Civi上Boiet面c!e Ocore諒da

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANeA PJBLiCA
SUPERiNTENDENCiA DA POLiciA CiVIL

態臆撼轄騰

≡≡≡≡巨

povoADO STA ROSA DO ERMiRiO Cidade: POCO REDONDO - SE Circunsc「i9aO: DELEGACiA DE POLIcIA DE

POCO REDONDO

TipodelocaI: VIA PUBLICA MeioEmpregado: OUTRO

器霊誓譜POV LAGOAS DANTAS

墨要塞夏雲要塞雲量雲量墨要望量重量雲量囲
V巾MA.NOTICiANTE

Nome: ANTONIO CORREiA DOS SANTOS

Nomedo pai: Nome damae: MARIACORR日A DOS SANTOS

pessoa: Fisica CPF/CGC: 000,000.000-00　RC: 20461852 UF: SE 6「gaooxpedidor: SSP-SE

Natura‖dade: MONTEALEGRE DE SERGIPE Datade nascimento: 08/10I1975　Sexo‥ Femin'nO Co「da cutis: Pa「da

Profissao: LAVRADOR Estado civil: Convivente G噸u de instru9aO: Nao Alfabetizado

Endere9O: POV LAGOA DO CANTO Ntlme「o: Compiemento:

CEP: 49000　Bain.o: ZONARURAL Cidade: POCO REDONDO UF: SE

Proximidades: Telefoれe:

HIST6RICO

ADVERTIDO DAS PENAS COMINADAS A FALSA DECLARACÅo, nOticiou QUE n。 dia O2/07I2018, POr VOlta das 20:00hs t「afegava peIa Rodovia

Estadual que da acesso ao Povoado Santa Rosa do Ermirio pilotando a motocicleta HONDA/CG 125 FAN ES cor VERM軋HA ano 2013/14 placa

oEP8005/SE chassi 9C2JC4120EROO2661 renavam OO57991 5492 em nome de CLEVON CARLOS AVES DE AMARAL' quando pe「deu o equiIibrio

ap6s bater em um buraco: QUE devido a queda sof「eu f「aturas no bra9O eSquerdo sendo ∞nduz'do por popuIa「es a UPA DONA ZUしMIRA

SOARES/POCO REDONDO, e nO dia O3/07/2018 foi.levado de ambuiancia ao Hospital da cidade de ltabaiana" Nada Mais.

p. 15



鍵敢為戴艶蹄瓦調没書撮Å駐

申蜜OF)S$Åp

見直麗瑠偉事A

鍵史軽重旺e駆虫了ミA

翰着食感藍で慶合

憲甲的辱墾訣ふ

言辞政一㌘〆巴〆しみ〆1弟へ

押典雅S産地鱗S芭

鍾蚤朗静穏駐允蝕Å

閃匿園繕章二丸さA

駐舶丸舶憎電蓄馨

目
甲S軍鍵○電照鵬余

丁U配電環隼叫しくユ霊翼

丁岬o D震登A討館寄道

__一生室_ _

ト �! 

‾‾‾●一-ご-・・1し叫へ- 

’i‾一-.iへ-i---●-i- 

一一_ 

l � 

人音〆′ゲ ∴∴∴∴一∴∴∴∴.∴ 　　　　　　"‾‾--ヽ"・-ト、・-、○○ 

鬼巷説的食で鵡掃札‡

三二壁遼彊」

」甚孝一毒筆
ヽ

十一--- 」
」

p. 16



ノ㌫∴れ∴∴」乱し⊆ 

PREF割TuRA議u叩Cl電Aし’ �高く如a億eAssis陶?暁aS尋的e �NODE l討手c. 瞳.姦言寄 

DEPO∴C∴ORE∴DON∴D 
∴Sモ∴CRETARIAWIUNICIPAしD盲∴SAUDE 

U議場鼻露曇りE SÅ寄録蹟 U棚卸脚をD巨P犀O灯【○創帳的劇場冨N職
○○NぬZU山部R鼻Se購巨S

P鼠O声憾SÅ○

D蝕D帥ASC輔車冊幽託XO:一埋-

黒酢∈虞喜憎C腹三

蜜請鼻鴎轍O AU美暮し書AR鼻競A舶討藍S冨

具し瞳露語IA

cA韓か3o曽i蝉「書A

D富農鼠蜜丁重合

E劇も昏PS喜A

鱒鼻櫨S璽持霊鼻S藍

持田機軸良禽AG書A

鱒藍議Q即し基角

的申電軽で田嶋塞沌

ps事○○聞け八

丁U越電照曾山しo暮雲

で暮亨の寄藍、合州eU宣

「　　--一一,　　　　　　　　　　　　　　　　　一一一-→-----〇・・・一 　DAIrA　　　　A∴吋AMNESE-EXJ"機E-OIAGNeST'CO-CONDuTus　　　　　Aes肌ATuRA 

さ　亀圭か∴雪お米霊裁許m鮭　　　　　　巳　　　,_. 〈 ! i �手札b機軸」剛　餌　　十才　　　重、種牛 �、 ヽ. 

堕国璽醒墓室墨墨墨、開園¥÷　閲長開園 �� 
!　　再録細　粒衛　　　　′　志す,釦一品手枕 ��迫∴∴∴∴! f �,鍋肌:姉へ　」.高　　　野 � 

恒　子　　ゝ　　　　　　　　’.∴∴∴∴、 � 
陣営膏血克明岱　紅,最高潮董ふ禎壷藍 � 

軍　∂　　　　　　　　　　　　ノ　　　　ミ　　　　′・ � 

陽報圏麟霞種菌囲.軍書　音暮 �ず 
籍虹金品」月山へ, � 
艶売品二品輯多　野　‥ � ‾　』’　藩的‡離謬汀 � 

!∴∴甘言子　　　　　　　　　　　? � 
ヾ∴∵鱒二「　　　　　　　　　　. � 

j　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　-● � 

l � 

同
　
職
競
噂
,
青
書
　
種

p. 17



憂墓場

i了見St

‾---------------------------○○-------------------○○-------

HOSP工TAL REG DR PEDRO GARC工A∴MORENO
‾‾‾-‾‾　‾‾-葛--------置----------------○○置----------葛葛葛-葛---------喜-------、

DO B富:暮ら0249　　DA船: 03/07/2018　貰O只Å: 1色;32　鵬哩臆エ○; JP臼睨工RÅ

S且でOR二∴0園舎-O東曹OP玉DエA
’--一一----一丁霊暮---一雷軍曹で重-一定暮寸蔓か基か嘉かか--一---○○一-----------一---------------__

Nしノ再E

工DÅD亘.........:

富的D雷蔵芭eO‥ ‥.. :

CO地亨上巳M里的曹0.軍、ニ

押二部ユニ=P工○,.書.言

:寸∵斗巨　PÅ工/蝉Å富‥ ;

主∴言草⊃NSAV竜王‥言

予言音:)〇五DENC二A. ‥ :

ふ--嵩N寄エ朗磐的甲0..言

〔差亮;C PO重工CエÅL. :

へこ二〇.∴T只Å裏ÅL王〇 ;

工D電灯T工FエCACÅO DO PAC工冨N千日

ANTON工O CORR日工A DOS SÅNTOS

42∴ANOS　　　的ÅSC: 08/10/197与

POV LAGOA DO CÅN骨0

eASÅ　　　　　　　　　BÅ工只R〇二∴∴Z　曳

きOCO∴R璽DO討DC

船○　富里舶

O PROP東工○

DOC.‥: 204618与Z

SEXO‥ :弱ASCU土工♪

討UM藍RO; 06〇〇〇

U『: S富∴∴∴音C∑P‥.1 49810-C〔

/彊Å求工Å　COR東重工A DOS SÅN嘗OS

POCO　只置DONDO　-　S互

Åぐ踊富討甲菖母〇千〇C王CユニST工CO

NAO pLA測O D量　SÅU鴨丑‥.. :∴討AO

弾み〇　　　　　　Ⅴ里エO D里　見財宝UユA悪Cエ五二　NAO

曹宮己...: 9985409三

曹RÅUMÅ: NÅ○

---へ-」-------------------置---------------------------------------------一一一--

亭主: 〔　　Ⅹ　　　m咄g ]　珊己SO‥ †一∴二王一雛階・:上∴∴う∴耽SO: 〔
‾------~------〇一(-----○○-------------------------------置-----○○----一--------

王X鵬畠餓P意芭爛浦安賦　靖‡葦。蓋　雷詳UE　告龍豊s。N蕊謹

言三三二親ゼ豊富議定三-㌫㌫二一品一読--------一一葛----一-----
‾‾-{------　--------→-○○-----------葛-一-●一一〇●

DえごÅ∴P良工M玉工R雪S詳NごO船S:　/ /

①乙∴名高/鰯　`

_/詰〕{∴三;こLニ薄二COS:

_ノ有頭存外読
¥_/

右現車レノ
玉÷二〇ごみ二〇三S DÅ← N手玉寅MÅG富M :

宣言詰‾塁そこ‾毒
手RES二束ここ玉○

二を‾‾孟

囲囲
i‾　‾　-　-　〇〇 ・-　--　--　- .類● .m←　コ裏　書己　尊。〇　一〇　〇置　〇　一　一-　〇〇〇　"寄

健二⊃:
‾‾-　-　-　-●　-　●i-　置　一〇　-　-　葛　〇　〇〇　一　一一　-〇　一〇　〇　-　-　●-

i王O東独三〇∴DÅ∴蝉且D工亡Å秘

亥/イソメ・

こらでA DÅ　S主三方Å:　/

二㌔で五二　二　j D墓eエSÅC蜘雪〇二CÅ　　こ] Å兜D 〇〇

三]輔e棚エN葺Å寄C Å○ Å斑登冊ATO賢二〇
二事で韻甑CÅO NO蹄O取工○∴貰OSP工でAL (SETC賢主

丁主上劇S千五髄NCこÅ　帝京JDÅ斑D雪S拐つ至言

〇三エ曹つ:∴: l Aエ藍　色B葺室∴ 「 「 Aつ了、⊂∴∴Aつこし

i　重VÅSAO

一　一　一　一　一　一　一一　一一. - i--　-　●-　-　- .-　- .-　-　- ,-ヽ　-

貰C員Å∴DÅ∴SÅ工DA :

こ　上D王S工ST互的C工Å

■
喜
喜
喜
喜
喜墓藁

p. 18



鞘欝叢
ESTADO DE SERGIPE

S雷c雷管孤則A捌U軸憎動乱寄書SA由り警

REC割TUÅRIO

巧み芽1叫沸　上しぶ　有事

ヰ」 ㊧　餌_七諸　擁、末へや　㌦蕪　あわ

五言想∴くれへ∴宥ノ狩衣　ノ糾_リガ寿轟烏

尋姫　匝料克　金丸　の昇叫/ふ;す

非丸みよれ長女伽希/心理や士

‥㌻最　右左窃与太東泉「癌ん弱

Ass. e Ca「lmbo I cR議

一一一置し

洋上諒I ㌍

p. 19



Nova Consulta

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-...

1 of 1 27/08/2019 08:49
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201980001326

 

DATA:

  27/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900152}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201980001326

 

DATA:

  04/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15

(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem

como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Porto da Folha

Nº Processo 201980001326 - Número Único: 0001311-03.2019.8.25.0062
Autor: ANTONIO CORREIA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 98 e ss. do CPC.

Considerando manifesta impossibilidade de autocomposição, cite-se o réu para, querendo, oferecer
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora
em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, NCPC).

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Luiz Rigo da Silva, Juiz(a) de Porto
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.da Folha, em 04/09/2019, às 19:28:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002259827-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002259827-53. fl: 1/1
em 04/09/2019 às 19:28:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Haroldo Luiz Rigo da Silva, Juiz(a) de Porto da Folha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201980001326

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi a Carta de Citação nº 201980005607.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201980001326

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201980005607 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Porto da Folha
Rua Augusto César Leite, Nº189
Bairro - Centro   Cidade - Porto da Folha 
Cep - 49800-000    Telefone - (79)3349-1229

Normal(Justiça Gratuita)

201980005607

PROCESSO: 201980001326 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001311-03.2019.8.25.0062

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ANTONIO CORREIA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a
parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Barreto Gois, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Porto da Folha, em 12/09/2019, às 13:56:53

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002338493-66.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002338493-66. fl: 1/2
em 12/09/2019 às 13:56:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lidiane Barreto Gois, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Porto da Folha, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002338493-66. fl: 2/2
em 12/09/2019 às 13:56:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lidiane Barreto Gois, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Porto da Folha, 

p. 27


	Processo nº 201980001326
	27/08/2019 - Distribuição
	27/08/2019 - Conclusão
	04/09/2019 - Despacho
	12/09/2019 - Certidão
	12/09/2019 - Expedição de Documento

